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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 529

	 DECRETO Nº 835, de 1º de junho de 2012

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2012.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 46, de 31 de maio de 2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2012:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 997.510,10 (novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e dez 
reais e dez centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso, no orçamento da 
administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 65.000,00
003350 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 65.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-079 MANUT E CONS EDIF ENS FUND - REC TRAN CONST - ORÇ POVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 7.466,00
003560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 7.466,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 62.643,00
003650 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 62.643,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 41.900,00
003660 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 41.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 95.797,10
003840 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 53.795,06
003840 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 42.002,04
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00242-125 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 87.000,00
005260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 87.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-163 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ORÇ POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 12.885,00
006300 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Ant...........R$	 12.885,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENCIAMENTO DE REC HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 48.222,00
006770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 35.622,00
006770 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Direta - Ex Cor.........R$	 12.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 61.200,00
006780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 61.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.760,00
006930 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Direta - Ex Cor.........R$	 1.760,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERVIÇOS DE PSB A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 169.180,40
008160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 26.603,90
008160 5.3.00.000880 Contrib e Legados de Entid não Gover. ECA/FMDCA - Arrec Adm Dir - Ex Cor..........R$	 142.576,50
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 323.997,80
008220 5.3.00.000880 Contrib e Legados de Entid não Gover. ECA/FMDCA - Arrec Adm Dir - Ex Cor..........R$	 323.997,80
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PSE A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 20.458,80
008240 5.3.00.000880 Contrib e Legados de Entid não Gover. ECA/FMDCA - Arrec Adm Dir - Ex Cor..........R$	 20.458,80
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 997.510,10
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 47.332,85 (quarenta e sete mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento 
da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-170 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.000,00
006529 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) Arrec Adm Dir - Ex Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PSE A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 36.939,50
008279 5.3.00.000880 Contrib e Legados de Entid não Gover. ECA/FMDCA - Arrec Adm Dir - Ex Cor..........R$	 36.939,50
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-208 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 9.393,35
008369 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 9.393,35
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..............................................R$	 47.332,85

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no orçamento 
da administração direta:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-069 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$            5.000,00
003230 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 16.000,00
003240 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 8.000,00
003240 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
003320 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 6.000,00
003340 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 7.000,00
003350 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-075 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOL - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 40.490,10
003470 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 40.490,10
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 31.850,00
003650 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 31.850,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.000,00
003660 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-081 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 13.000,00
003670 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 13.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.122.00026-084 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.000,00
003810 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 25.000,00
003930 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 25.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 90.000,00
003950 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.......R$	 40.000,00
003950 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
004090 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00126-092 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 2.000,00
004130 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 2.000,00
004160 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
004180 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor............R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 37.000,00
005040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 37.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00242-125 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 50.000,00
005250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002- 08.244.00451-148 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 7.466,00
005970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 7.466,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................................R$	 5.622,00
006440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 5.622,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-170 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.000,00
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006530 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) Arrec Adm Dir - Ex Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-171 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UNID E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 91.200,00
006560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 91.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 14.360,00
006820 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Direta - Ex Cor.........R$	 14.360,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-200 INFRAESTR DE CENTRO ASSIST P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 23.619,95
008030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 23.619,95
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERVIÇOS DE PSB A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 2.983,95
008220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 2.983,95
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00421-206 CONST, AMPL, REFOR E MELH EM UNID ATEND AO IDOSO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 1.614,23
008290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 1.614,23
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.00442-212 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL - PCD
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 616,00
008470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 616,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-219 SERVIÇO DE PSE À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS................................................................................................................................R$	 7.163,12
008700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 7.163,12
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$	 507.985,35
	 II – superávit financeiro de exercício anterior proveniente das seguintes fontes:
	 a) Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 12.885,00 (doze mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais);
	 b) Fonte 880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA - Arrecadação na Administração Direta, 
no valor de R$ 523.972,60 (quinhentos e vinte e três mil, novecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de junho de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 836, de 1º de junho de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 79.267,79 (setenta e nove mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00082-021 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
000940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES........................................................................R$	 25.264,79
001530 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant..........R$	 25.264,79
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-059 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 6.000,00
002850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-082 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 12.478,00
003690 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 2.754,00
003690 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arreco na Adm Dir – Ex. Cor........R$	 9.724,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 14.469,00
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003700 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 8.267,00
003700 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arreco na Adm Dir – Ex. Cor........R$	 6.202,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-087 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.296,00
003860 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir........R$	 1.296,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-109 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
004790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 8.760,00
006630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.760,00
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.000,00
009920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$	 79.267,79

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$	 2.000,00
000800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-060 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 6.000,00
002880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS REPASSE DE RECURSOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 28.243,00
003490 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arreco na Adm Dir – Ex. Cor........R$	 28.243,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-109 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.000,00
004800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 8.760,00
006640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.760,00
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 4.000,00
009930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 4.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ......................................R$	 54.003,00
	 II – superávit financeiro de exercício anterior na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração 
Direta, no valor de R$ 25.264,79 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos).
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de junho de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO        

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das 
importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:
Ministério da Fazenda Cota-Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial 30/05/12 400,69
Ministério da Fazenda Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/05/12 806.114,75
Ministério da Fazenda Transferência Financeira do ICMS – Desoneração 31/05/12 54.072,64

Fundo Nacional da Saúde Transferência FNS p/ Atenção de Média e Alta 
Complexidade 31/05/12 65.000,00

Fundo Nacional da Saúde Transferência FNS p/ Atenção de Média e Alta 
Complexidade 31/05/12 1.232,47

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE Fundo Nacional da Saúde Programa Nacional Alimentação Escolar – PNAE 31/05/12 27.668,40

RAUL GOMES BALTAZAR - SECRETARIA DA FAZENDA
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010

COMUNICADO Nº 13

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

considerando o contido no Termo de Compromisso e  
Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público e o 
Município de Toledo, em 18 de novembro de 2011,

considerando o disposto no item 4.1.4 e em suas 
alíneas e subitens do Edital de Concurso Público  nº 03/2010,

C O N V O C A

a candidata ao cargo de Guarda Municipal I, Tatiane 
Martendal, considerada apta nos exames de saúde, para a 
realização da avaliação de aptidão física.

A candidata ora convocada deverá comparecer no 
Estádio Municipal 14 de Dezembro, sito à Rua da Faculdade, 
810, Jardim Santa Maria, no dia 10 de junho de 2012, para 
a realização da avaliação de aptidão física, com início às 
14 horas.

A candidata deverá comparecer impreterivelmente 
com meia hora de antecedência e devidamente trajada com 
roupas adequadas para a prática de esportes.

O não comparecimento da candidata ora 
convocada na data, horário e local acima especificados, 
importará na sua eliminação do Concurso Público nº 
03/2010.
                                  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 1º de junho de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°167/2012
OBJETO: LOTE 001: Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de equipamentos para parque 
infantil para a Praça do Distrito de Dois Irmãos, situada 
na Rua da Igreja, esquina com Willy Barth, Lote Rural nº 
69, Chácara nº 11, neste município de Toledo-PR, de 
acordo com a Lei Municipal “R” nº 38 de 11 de maio de 
2012 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro 
e especificações técnicas, anexos ao processo licitatório. 
LOTE 002: Contratação de empresa para fornecimento de 
esferas ocas com 20, 40, 60, 80 e 100 cm de diâmetro em 
cimento natural para a rotatória da Av. Nossa Senhora de 
Fátima com Av. Parigot de Souza. Conforme orçamento 
e cronograma físico financeiro, anexos ao processo 
licitatório. DATA DE ABERTURA: 18 DE JUNHO DE 2012, 
às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 12.044,00 (doze mil e 
quarenta e quatro reais).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 112/2012
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: LOTE 01: Execução Global (Material e Mão-de-
Obra) dos serviços de reperfilamento asfáltico na Avenida 
José João Muraro, entre a Rua Cascavel e a Avenida Parigot 
de Souza, Jardim Porto Alegre, neste município de Toledo-
PR. LOTE 02: Execução Global (Material e Mão-de-Obra) 
dos serviços de travessia de pedestres elevada em paver na 
Avenida Maripá, esquina com a Rua Guaíra, neste município 
de Toledo-PR. LOTE 03: Execução Global (Material e 
Mão-de-Obra) dos serviços de tapa buracos em diversas 
ruas, neste município de Toledo-PR. LOTE 04: Execução 
Global (Material e Mão-de-Obra) dos serviços de canaleta 
e delimitador nos jardins do Parque do Povo. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto é de R$ 157.531,60 (cento 
e cinquenta e sete mil quinhentos e trinta e um reais e 
sessenta centavos), sendo: Lote 01: R$ 94.423,68 (noventa 
e quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta 
e oito centavos); Lote 02: R$ 19.562,14 (dezenove mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos); 
Lote 03: R$ 20.204,07 (vinte mil duzentos e quatro reais 
e sete centavos); Lote 04: R$ 23.341,71 (vinte e três mil 
trezentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos); 
PAGAMENTO: o pagamento será para: Lote 01: Conforme 
medição mensal dos serviços. Lote 02: Conforme medição 
mensal dos serviços. Lote 03: em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços. Lote 04: Conforme medição mensal 
dos serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: a execução será 
para:  Lote 01: em até 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data de assinatura do contrato. Lote 02: em até 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. Lote 
03: em até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. Lote 04: em até 150 (cento e cinquenta) dias 
a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a vigência será para: Lote 01: em até 180 (cento 
e oitenta) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
Lote 02: em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
de assinatura do contrato. Lote 03: em até 90 (noventa) dias 
a contar da data de assinatura do contrato. Lote 04: em até 
210 (duzentos e dez) dias a contar da data de assinatura do 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.003
2.1155.4.4.90.51.02.02, Conta 6160, Fonte 0.1.00.000000. 
13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.02, Conta 6160, 
Fonte 0.1.00.000512. 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.0
2.02, Conta 6160, Fonte 0.3.00.000512. 13.004.15.451.003
2.1155.4.4.90.51.02.02, Conta 6160, Fonte 0.3.00.000000. 
13.004.15.451.0032.2157.3.3.90.39.21.00, Conta 6200, 
Fonte 0.1.00.000511. 12.003.18.541.0030.1131.4.4.90.51.0
2.01, Conta 5520, Fonte 0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0694/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. OBJETO: LOTE 01: Execução Global 
(Material e Mão-de-Obra) dos serviços de reperfilamento 
asfáltico na Avenida José João Muraro, entre a Rua 
Cascavel e a Avenida Parigot de Souza, Jardim Porto 
Alegre, neste município de Toledo-PR. LOTE 02: Execução 
Global (Material e Mão-de-Obra) dos serviços de travessia 
de pedestres elevada em paver na Avenida Maripá, esquina 
com a Rua Guaíra, neste município de Toledo-PR. LOTE 03: 
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Execução Global (Material e Mão-de-Obra) dos serviços de 
tapa buracos em diversas ruas, neste município de Toledo-
PR. LOTE 04: Execução Global (Material e Mão-de-Obra) 
dos serviços de canaleta e delimitador nos jardins do Parque 
do Povo. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto é de 
R$ 157.531,60 (cento e cinquenta e sete mil quinhentos e 
trinta e um reais e sessenta centavos), sendo: Lote 01: R$ 
94.423,68 (noventa e quatro mil quatrocentos e vinte e três 
reais e sessenta e oito centavos); Lote 02: R$ 19.562,14 
(dezenove mil quinhentos e sessenta e dois reais e quatorze 
centavos); Lote 03: R$ 20.204,07 (vinte mil duzentos e 
quatro reais e sete centavos); Lote 04: R$ 23.341,71 (vinte 
e três mil trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
um centavos). Contrato firmado em 31 de maio de 2012, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 112/2012.

TERMO DE JULGAMENTO 
Analisando detalhadamente toda a documentação 

constante no processo de licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS sob o nº 084/2012, e verificando as 
decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação 
constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 475/476 e 479), 
bem como parecer jurídico (fl. 480-verso), documentos os quais 
adoto como fundamento, DECIDO PELA IMPROCEDÊNCIA 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
DELCIR VITOR DE CARLI (fls. 444/460), ficando mantida 
a decisão da Comissão Julgadora (fls. 475/476 e 479) no 
referido processo licitatório.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 31 de maio de 20112. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

131/2012
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:

- A empresa CASA DAS LÂMPADAS LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor total de R$ 26.458,47 
(vinte e seis mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e 
quarenta e sete centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 01 de Junho de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

128/2012
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
LOTE 01
- A empresa CLAUDEMIR S. DA SILVA & CIA LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 20.485,38 (vinte mil quatrocentos e oitenta e cinco reais 
e trinta e oito centavos).
LOTE 02
- A empresa CLAUDEMIR S. DA SILVA & CIA LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 42.809,78 (quarenta e dois mil oitocentos e nove reais e 
setenta e oito centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 01 de Junho de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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